




Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO     

___________________________________________________________________________
Rua Antônio Coelho Guerra, nº55 Centro São José do Vale do Rio Preto RJ

CEP: 25.780-000 Tel.: (24) 2224-1036 2224-7200 e-mail: cmsjvrpreto@yahoo.com.br

São José do Vale do Rio Preto, em 10 de fevereiro de 2025.

Ofício: 018/2025
Assunto: CONTRATAÇÃO (solicita)

Senhor Presidente,

Considerando a necessidade de contratação de empresa para recarga dos 
extintores pois se encontram vencidos.

Venho por meio deste solicitar abertura de processo para aquisição da 
compra de recarga de extintores para esta Casa Legislativa conforme tabela 
abaixo;

ITEM TIPO QTD

1 Recarga extintores pqs 06 kg 03

2 Recarga extintores ap 10L 03

Serve o presente para solicitar a V.Exa. a autorização para contratação.

Por ser o que se apresenta para o momento dirijo-lhe os meus protestos 
de estima e consideração.

                             
Atenciosamente,

___________________________________________________
Daniel de Oliveira Souza

Diretor Geral 
Mat. 300-1





Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

___________________________________________________________________________
Rua Antônio Coelho Guerra, nº55 Centro São José do Vale do Rio Preto RJ

CEP: 25.780-000 Tel.: (24) 2224-1036 2224-7200 e-mail: cmsjvrpreto@yahoo.com.br

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA Nº 018/2025

SETOR OU SECRETARIA REQUISITANTE: Diretoria Administrativa
Responsável pela Demanda: Daniel de Oliveira Souza       Matrícula: 300-1
E-mail: cmsjvrpreto@yahoo.com.br                                                               Telefone: (24) 2224-1036

OBJETO
(X) Serviço não continuado
( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Material de consumo
( ) Material permanente/equipamento

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Contratação de empresa para recarga de extintores 

FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA
( ) Concorrência
( ) Pregão (especificar se Pregão com o uso do SRP)
( ) Leilão
( ) Concurso
( ) Diálogo competitivo
( ) Chamamento Público
(X) Dispensa de Licitação
( ) Inexigibilidade

JUSTIFICATIVA DA DEMANDA

Considerando a necessidade deste serviço para manter segura esta Casa Legislativa.

GRAU DE PRIORIDADE 
(X) Alto
( ) Médio
( ) Baixo 

QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA

1 serviços

UNIDADE DE MEDIDA
(X) Serviço
( ) Unidade
( ) Litros
( ) Outro

VALOR PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

R$ 00,00 (Seiscentos reais)



Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

___________________________________________________________________________
Rua Antônio Coelho Guerra, nº55 Centro São José do Vale do Rio Preto RJ

CEP: 25.780-000 Tel.: (24) 2224-1036 2224-7200 e-mail: cmsjvrpreto@yahoo.com.br

CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
(X) Serviço 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.33.90.39.00
( ) Consumo 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.33.90.30.00
( ) Patrimônio 10.01.00.01.031.0001.1003.0000.44.90.52.00
( ) Auxilio transporte 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.33.90.49.00
( ) Outro _____________________________________________

DATA DESEJADA PARA A CONTRATAÇÃO

10 de fevereiro de 2025

INDICAR ITEM DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL A QUE A COMPRA CORRESPONDE, SE HOUVER

Não há Plano de Contratação

HAVERÁ ETP?
( ) Sim 
(X) Não

HÁ MAPEAMENTO DE RISCOS?
( ) Sim 
(X) Não

São José do Vale do Rio Preto, em 10 de fevereiro de 2025.

____________________________________________
DANIEL DE OLIVEIRA SOUZA

Diretor Geral
ANÁLISE PELO GESTOR

(X) Deferido
( ) Indeferido. Justificar _____________________________________________________________.

____________________________________________
MARCELO RABELLO NEVES

Presidente da Câmara Municipal















Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

___________________________________________________________________________
Rua Antônio Coelho Guerra, nº55 Centro São José do Vale do Rio Preto RJ

CEP: 25.780-000 Tel.: (24) 2224-1036 2224-7200 e-mail: cmsjvrpreto@yahoo.com.br

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA Nº 018/2025

SETOR OU SECRETARIA REQUISITANTE: Diretoria Administrativa
Responsável pela Demanda: Daniel de Oliveira Souza       Matrícula: 300-1
E-mail: cmsjvrpreto@yahoo.com.br                                                               Telefone: (24) 2224-1036

OBJETO
(X) Serviço não continuado
( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Material de consumo
( ) Material permanente/equipamento

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Contratação de empresa para recarga de extintores 

FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA
( ) Concorrência
( ) Pregão (especificar se Pregão com o uso do SRP)
( ) Leilão
( ) Concurso
( ) Diálogo competitivo
( ) Chamamento Público
(X) Dispensa de Licitação
( ) Inexigibilidade

JUSTIFICATIVA DA DEMANDA

Considerando a necessidade deste serviço para manter segura esta Casa Legislativa.

GRAU DE PRIORIDADE 
(X) Alto
( ) Médio
( ) Baixo 

QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA

1 serviços

UNIDADE DE MEDIDA
(X) Serviço
( ) Unidade
( ) Litros
( ) Outro

VALOR PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

R$ 600,00 (Seiscentos reais)



Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

___________________________________________________________________________
Rua Antônio Coelho Guerra, nº55 Centro São José do Vale do Rio Preto RJ

CEP: 25.780-000 Tel.: (24) 2224-1036 2224-7200 e-mail: cmsjvrpreto@yahoo.com.br

CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
(X) Serviço 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.33.90.39.00
( ) Consumo 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.33.90.30.00
( ) Patrimônio 10.01.00.01.031.0001.1003.0000.44.90.52.00
( ) Auxilio transporte 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.33.90.49.00
( ) Outro _____________________________________________

DATA DESEJADA PARA A CONTRATAÇÃO

10 de fevereiro de 2025

INDICAR ITEM DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL A QUE A COMPRA CORRESPONDE, SE HOUVER

Não há Plano de Contratação

HAVERÁ ETP?
( ) Sim 
(X) Não

HÁ MAPEAMENTO DE RISCOS?
( ) Sim 
(X) Não

São José do Vale do Rio Preto, em 10 de fevereiro de 2025.

____________________________________________
DANIEL DE OLIVEIRA SOUZA

Diretor Geral
ANÁLISE PELO GESTOR

(X) Deferido
( ) Indeferido. Justificar _____________________________________________________________.

____________________________________________
MARCELO RABELLO NEVES

Presidente da Câmara Municipal
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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Item Especificação Qtd
Preço

Estimado
Valor Estimado

por Item

1 Recarga de Extintores de Incêndio AP, 10 litros. 03 R$ 82,67 R$ 248,01

2 Recarga de Extintor de Incêndio PQS, 6 kg. 03 R$ 98,38 R$ 295,14

Valor Global Estimado R$ 543,15

Aprovo a presente Planilha de Custo Médio.

Em 11 de fevereiro de 2025.

Marcelo Rabello Neves









PORTARIA Nº 28, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA   MUNICIPAL   DE  SÃO   JOSÉ
DO  VALE  DO  RIO  PRETO, no uso das atribuições que lhe confere
a legislação em vigor e nos termos do disposto na Resolução nº 781
de 2005, e a Lei Municipal nº 2.396 de 09 de janeiro de 2023,

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar, a partir de 12 de fevereiro de 2025, a servidora
MICHELE   CABRAL   TAVARES, matrícula nº 112-2, nomeada através
da Portaria nº 11 de 30 de janeiro de 2023, para a função gratificada de
Pregoeira.

Art. 2º – Nomear, para o cargo de provimento em comissão de
Gerente  Financeira a partir de 12 de fevereiro de 2025, a servidora
MICHELE   CABRAL   TAVARES, matrícula nº 112-2.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO   RABELLO   NEVES
Presidente da Mesa Diretora

PORTARIA Nº 29, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.

O   PRESIDENTE   DA   CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SÃO  JOSÉ
DO  VALE  DO  RIO  PRETO, no uso das atribuições que lhe confere
a legislação em vigor,

RESOLVE:

Art. 1º – Exonerar a partir de 12 de fevereiro de 2025 a servidora
RAQUEL   XAVIER   DE   CARVALHO   CASTRO, matrícula nº 104-
2, nomeada através da Portaria nº 20 de 02 de março de 2023, do cargo
de provimento em comissão de Gerente Financeira.

Art. 2º – Nomear, para a Função Gratificada de “Pregoeira” a
partir de 12 de fevereiro de 2025, RAQUEL   XAVIER   DE   CARVALHO
CASTRO, matrícula nº 104-2.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO   RABELLO   NEVES
Presidente  da  Câmara  Municipal



PORTARIA Nº 30, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025.

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOSÉ
DO  VALE  DO  RIO  PRETO, no uso das atribuições que lhe confere
a legislação em vigor, em especial a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021
(Lei de Licitações e Contratos Administrativos),

RESOLVE:

Art. 1º – Alterar a composição da Equipe de Apoio do Pregoeiro e
a Comissão de Contratação em Licitações na Modalidade de Pregão,
designada pela Portaria nº 41 de 17 de novembro de 2023, que passa a
ter seguinte composição: RAQUEL  XAVIER  DE  CARVALHO
CASTRO (matrícula nº 104-2), MICHELE  CABRAL  TAVARES
(matrícula nº 112-2), CRISTINA   APARECIDA   DE  SOUZA
MEDEIROS (matrícula nº 135-2), ANGÉLICA   DE  BRITO  SOUZA
(matrícula nº 277-2), sem prejuízo das atribuições inerentes aos cargos
respectivos, e a Sra. Vereadora  JAQUELINE   HIAT   DIAS.

Art. 2º – A Equipe de Apoio do Pregoeiro e Contratação, na forma
do Art. 1º, será presidida pela Sra. RAQUEL   XAVIER  DE
CARVALHO CASTRO (matrícula nº 104-2), e como presidente
substituta a Sra. MICHELE  CABRAL  TAVARES (matrícula nº 112-2.

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PRESIDENTE   DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
SÃO  JOSÉ  DO  VALE  DO  RIO  PRETO, em  14 de fevereiro de
2025.

MARCELO  RABELLO  NEVES
Presidente







Publicação: 21/02/2025 às 9h30min
Abertura: 27/02/2025 às 9h30min
Setor demandante: Administrativo 
Processo requisitório nº: 329/2025
Modalidade: Aviso de Dispensa 
Forma de julgamento: Menor preço unitário

AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAR 
POR DISPENSA DE LICITAÇÃO - 004/2025

Edital: 004/2025

A Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto, CNPJ 32.002.305/0001-29, com sede 
a Rua Antônio Coelho Guerra, 55, Centro, São José do Vale do Rio Preto/RJ, CEP: 25780-
000, nos termos do Artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, torna 
público o interesse na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MANUTENÇÃO E RECARGA 
DE EXTINTORES, conforme documentos em anexo.

Considerando o exposto, a Câmara torna público o interesse da Administração em obter 
propostas de eventuais interessados, pelo prazo de 03 (três) dias úteis a contar desta 
publicação. A manifestação de interesse e orçamentos devem ser enviados para o e-
mail: camara.compras@yahoo.com até às 17h do dia 26/02/2025, conforme abaixo:

1 DA APRESENTAÇÃO DOS PREÇOS

ao setor de compras em dois 
formatos: PDF e XML (RET-COTACAO). Se atentar as abas a serem preenchidas: 1-
Itens, 2-Dados Cadastrais e 3-Dados da Proposta. Caso tenha dúvidas, entre em 
contato com o setor de compras da Câmara Municipal no telefone (24) 2224-1036.

2 DA HABILITAÇÃO

Para análise da habilitação da empresa, junto à proposta deverão ser encaminhados os 
documentos listados abaixo, todos disponíveis para emissão online:

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral junto à Receita 
Federal: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicit
acao.asp?cnpj=
Certidão que prova regularidade para com a Fazenda 
Federal: https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emiti
r
Certidão que prova regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS): https://consulta-
crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



CNDT prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da 
consolidação: das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452 de 1º de 
maio de 1943 (incluído pela Lei 12.440 de 2011): https://cndt-
certidao.tst.jus.br/inicio.faces;jsessionid=TV4sJu7hu28hCGo5Kr-
qREcEHoY_j6Nsu3pHn61_.cndt-certidao-19-h7cxw
Declaração de pleno atendimento ao Termo de Referência e demais exigências 
legais, conforme anexo I.

3 DO PRAZO DE EXECUÇÃO

O prazo para a execução do serviço é de 30 dias corridos.

4 DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir do 
fornecimento/prestação do serviço e solicitação formal de pagamento feita através 
do Protocolo Online, disponível no 
link https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/home, onde deverá ser anexada 
nota fiscal, cópia do empenho referente à nota, CND Federal, CND FGTS e CND 
Trabalhista.
Visando cumprir o Art. 2º, Parágrafo 1º do Decreto Federal 7507/2011, os dados 
bancários informados na proposta devem, obrigatoriamente, pertencer ao CNPJ 
(em caso de pessoa jurídica) ou CPF (em caso de pessoa física) informados na 
cotação/empenho. Caso contrário, o pagamento não será efetuado.
Visando cumprir o Decreto Municipal 3.712/2023, fica dada ciência às empresas 
que as retenções do Imposto sobre a Renda - IR na fonte serão realizadas 
imediatamente sobre os pagamentos realizados às pessoas físicas e jurídicas, pela 
prestação de serviços em geral, inclusive obras, com base na Instrução Normativa 
RFB Nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 
2.145, de 26 de junho de 2023. As hipóteses em que não haverá retenção do IR são 
aquelas previstas no artigo 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de 
janeiro de 2012.  

São José do Vale do Rio Preto, 26 de fevereiro de 2025.

MICHELE CABRAL TAVARES
PREGOEIRA SUBSTITUTA





ANEXO I 
 

DECLARAÇÃO 
 

_________________________________________(Nome da Empresa)_________________________________________  
CNPJ/MF Nº _______________________, sediada a ___________________ (Endereço Completo)____________________.  
REF: Dispensa de licitação Nº ______/2024.  
 

a) DECLARA, que está ciente e atende todas as condições descritas no Aviso de Dispensa; 
 

b) DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de fornecedor, não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 
Poder Público, em qualquer de suas esferas; 
 

c) DECLARA, que não incorre nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 14.133/21; 
 

d) DECLARA para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88; 
 

e) DECLARA, sob as penas da lei, que não integra em nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro 
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal; 
 

f) DECLARA, que atende aos requisitos de habilitação, conforme disposto no Aviso de Dispensa; 
 

g) Declara que não possui condenação, por decisão judicial transitada em julgado, em pena de proibição de contratar com o Poder 
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário, nos termos previstos na Lei 8.429/92; 
 

h) Declara que o(s) produto(s) ofertados atende(m) na íntegra as exigências deste Aviso de Dispensa de Licitação e que a(s) marca(s) 
e especificação(ções) entregues serão a mesma ofertada na proposta; 
 

i) Declara cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas, conforme artigo 63, IV da lei 14.133/2021; 
 

j) Declara Que toda documentação anexada junta à proposta é autêntica; 
 

k) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme art. 63, IV § 1º da lei 14.133/2021; 
 

l) Quando Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual: 
 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do §4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e que tem ciência da observância dos limites de valor anual de enquadramento conforme art 4º § 2º da lei 
14.133/2021. 
 
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:  
(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme no artigo 18-A, §1º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006;  
(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006;  
(    ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei  Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 _______Local________-_UF_, _____/______/20____. 
 
 

__________________________________________ 
(Nome e Documento de Identidade do Declarante): 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida PREFERENCIALMENTE em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 



Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

___________________________________________________________________________
Rua Antônio Coelho Guerra, nº55 Centro São José do Vale do Rio Preto RJ

CEP: 25.780-000 Tel.: (24) 2224-1036 2224-7200 e-mail: cmsjvrpreto@yahoo.com.br

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA Nº 018/2025

SETOR OU SECRETARIA REQUISITANTE: Diretoria Administrativa
Responsável pela Demanda: Daniel de Oliveira Souza       Matrícula: 300-1
E-mail: cmsjvrpreto@yahoo.com.br                                                               Telefone: (24) 2224-1036

OBJETO
(X) Serviço não continuado
( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra
( ) Material de consumo
( ) Material permanente/equipamento

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Contratação de empresa para recarga de extintores 

FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA
( ) Concorrência
( ) Pregão (especificar se Pregão com o uso do SRP)
( ) Leilão
( ) Concurso
( ) Diálogo competitivo
( ) Chamamento Público
(X) Dispensa de Licitação
( ) Inexigibilidade

JUSTIFICATIVA DA DEMANDA

Considerando a necessidade deste serviço para manter segura esta Casa Legislativa.

GRAU DE PRIORIDADE 
(X) Alto
( ) Médio
( ) Baixo 

QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA

1 serviços

UNIDADE DE MEDIDA
(X) Serviço
( ) Unidade
( ) Litros
( ) Outro

VALOR PRELIMINAR DA CONTRATAÇÃO

R$ 600,00 (Seiscentos reais)



Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

___________________________________________________________________________
Rua Antônio Coelho Guerra, nº55 Centro São José do Vale do Rio Preto RJ

CEP: 25.780-000 Tel.: (24) 2224-1036 2224-7200 e-mail: cmsjvrpreto@yahoo.com.br

CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
(X) Serviço 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.33.90.39.00
( ) Consumo 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.33.90.30.00
( ) Patrimônio 10.01.00.01.031.0001.1003.0000.44.90.52.00
( ) Auxilio transporte 10.01.00.01.031.0001.2001.0000.33.90.49.00
( ) Outro _____________________________________________

DATA DESEJADA PARA A CONTRATAÇÃO

10 de fevereiro de 2025

INDICAR ITEM DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL A QUE A COMPRA CORRESPONDE, SE HOUVER

Não há Plano de Contratação

HAVERÁ ETP?
( ) Sim 
(X) Não

HÁ MAPEAMENTO DE RISCOS?
( ) Sim 
(X) Não

São José do Vale do Rio Preto, em 10 de fevereiro de 2025.

____________________________________________
DANIEL DE OLIVEIRA SOUZA

Diretor Geral
ANÁLISE PELO GESTOR

(X) Deferido
( ) Indeferido. Justificar _____________________________________________________________.

____________________________________________
MARCELO RABELLO NEVES

Presidente da Câmara Municipal





Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Item Especificação Qtd
Preço

Estimado
Valor Estimado

por Item

1 Recarga de Extintores de Incêndio AP, 10 litros. 03 R$ 82,67 R$ 248,01

2 Recarga de Extintor de Incêndio PQS, 6 kg. 03 R$ 98,38 R$ 295,14

Valor Global Estimado R$ 543,15

Aprovo a presente Planilha de Custo Médio.

Em 11 de fevereiro de 2025.

Marcelo Rabello Neves









AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAR 
POR DISPENSA DE LICITAÇÃO - 004/2025

EDITAL: 004/2025
UNIDADE: Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto.
PROCESSO REQUISITÓRIO Nº: 329/2025
OBJETO: Recarga de Extintor.
ABERTURA: 27/02/2025 às 9h30min
SETOR DEMANDANTE: Administrativo 
MODALIDADE: aviso de dispensa de licitação
FORMA DE JULGAMENTO: Menor preço unitário
DISPONÍVEL: https://cmsjvrpreto.rj.gov.br/licitacoes/dispensas-de-licitacao/







AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAR
POR DISPENSA DE LICITAÇÃO - 004/2025

EDITAL: 004/2025
UNIDADE: Câmara  Municipal  de  São  José  do  Vale  do  Rio  Preto.
PROCESSO   REQUISITÓRIO  Nº: 329/2025
OBJETO: Recarga  de  Extintor.
ABERTURA: 27/02/2025  às  9h30min
SETOR   DEMANDANTE: Administrativo
MODALIDADE: aviso  de  dispensa  de  licitação
FORMA   DE  JULGAMENTO: Menor  preço  unitário
DISPONÍVEL: https://cmsjvrpreto.rj.gov.br/licitacoes/dispensas-de-
licitacao/

São  José  do  Vale  do  Rio  Preto, em  21  de  fevereiro  de  2025.

Michele  Cabral  Tavares
Pregoeira Substituta































Ref.

O Diretor Geral, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, 
autorização para empenho ordinário referente a Aquisição de contratação de 
empresa 
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ATO DE DISPENSA LICITATÓRIA 007/2025

PROCESSO Nº 334/2025

Ref. contratação da empresa FLORICULTURA LÍRIOS DO VALE LTDA  CNPJ 00.472.198/0001-06, no valor de R$
12.700,00 (doze mil e setecentos reais).

O Diretor Geral, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, autorização para empenho
ordinário referente a Aquisição de contratação de empresa   FLORICULTURA LÍRIOS DO VALE LTDA, CNPJ 00.472.198/
0001-06, no valor de R$ 12.700,00 (doze mil e setecentos reais).

A contratação se dará junto a empresa FLORICULTURA LÍRIOS DO VALE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
00.472.198/0001-06 na Rua Cel Francisco Limongi nº 17, Centro na cidade de São José do Vale do Rio Preto – RJ CEP
25.780-000.

Por todo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, que seja ratificado o presente
Ato de DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro no artigo 75, II da Lei n.º 14.133/2021, de 01 de abril de 2021.

GABINETE  DA  PRESIDÊNCIA

DISPENSA  LICITATÓRIA  007/2025
PROCESSO Nº 334/2025

Tendo em vista a solicitação, considerando as informações constantes nos autos do processo administrativo de nº
334/2025, em especial as cotas do Analista Jurídico e do Controle Interno da Câmara, com fulcro no artigo 75, II da Lei n.º
14.133/2021, de 01 de abril de 2021. RATIFICO a DISPENSA Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas
e o que dispõe o Artigo 75, II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 07 de março de 2025.

MARCELO  RABELLO  NEVES
Presidente

ATO DE DISPENSA LICITATÓRIA 008/2025

PROCESSO Nº 329/2025

Ref. contratação da empresa TAV FIRE RECARGA E MANUTENÇÃO DE EXTINTORES DE INCENDIO LTDA, CNPJ
54.615.859/0001-34, no valor de R$ 507,00 (Quinhentos e sete reais).

O Diretor Geral, solicitou ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, autorização para empenho
ordinário referente a Aquisição de contratação de empresa TAV FIRE RECARGA E MANUTENÇÃO DE EXTINTORES DE
INCENDIO LTDA, CNPJ 54.615.859/0001-34, no valor de R$ 507,00 (Quinhentos e sete reais).

A contratação se dará junto a empresa TAV FIRE RECARGA E MANUTENÇÃO DE EXTINTORES DE INCENDIO
LTDA, CNPJ 54.615.859/0001-34, no valor de R$ 507,00 (Quinhentos e sete reais), na Avenida Ruy Barbosa nº 312 Casa
1 Lote Setor 2  na cidade de Cantagalo, Três Rios, Cep 25.805-000.

Por todo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal, que seja ratificado o presente
Ato de DISPENSA LICITATÓRIA, com fulcro no artigo 75, II da Lei n.º 14.133/2021, de 01 de abril de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
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DISPENSA  LICITATÓRIA  008/2025
PROCESSO Nº 329/2025

Tendo em vista a solicitação, considerando as informações constantes nos autos do processo administrativo de nº
329/2025, em especial as cotas do Analista Jurídico e do Controle Interno da Câmara, com fulcro no artigo 75, II da Lei n.º
14.133/2021, de 01 de abril de 2021. RATIFICO a DISPENSA Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas
e o que dispõe o Artigo 75, II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 07 de março de 2025.

MARCELO  RABELLO  NEVES
Presidente

AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAR
POR DISPENSA DE LICITAÇÃO - 007/2025

EDITAL: 007/2025
UNIDADE: Câmara Municipal de São José do Vale do Rio Preto.
PROCESSO  REQUISITÓRIO Nº: 221/2025
OBJETO: CONFECÇÃO  E  ADESIVAÇÃO  DE  PLACAS
ABERTURA: 13/03/2025 às 9h30min
SETOR  DEMANDANTE: Administrativo
MODALIDADE: Aviso de Dispensa de Licitação
FORMA  DE  JULGAMENTO: Menor  Preço  Global
DISPONÍVEL: https://cmsjvrpreto.rj.gov.br/licitacoes/dispensas-de-licitacao/

São  José  do  Vale  do  Rio  Preto, em 07  de  março  de  2025.

Raquel  Xavier  de  Carvalho  Castro
Pregoeira

ATA DE SESSÃO LEGISLATIVA

Ata nº 04/25

Ata da Quarta Reunião Ordinária do Primeiro Ano da Décima Legislatura da Câmara Municipal de São José do Vale do Rio
Preto, realizada aos vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco sob a presidência do Vereador
Raphael Branco dos Santos, com a presença dos Vereadores Adriano Martins de Oliveira, Fabrício Porto Andriolo Machado,
Jaqueline Hiat Dias, Jorge Antônio Moura de Rezende, José Roberto Fonseca, Luis de Souza Teixeira e Marcos Antônio
Machado, que assinaram o livro de presença e, havendo número legal, às dezessete horas e trinta e cinco minutos, fazendo
a invocação regimental, deu início aos trabalhos. Ato inicial, o Presidente convidou o pastor Honorato para fazer a leitura
do texto da Bíblia Sagrada. A seguir, o Sr. Presidente solicitou que o Vereador Marcos Machado, Primeiro Secretário, que
fizesse a leitura das matérias no Expediente, de acordo com o Regimento Interno Cameral, artigo 63, inciso primeiro, letra B,
do qual constavam: Ofício GP nº 107/25 que encaminha o Projeto de Lei nº 445/25 que solicita autorização para a abertura
de Crédito Adicional Especial no valor de R$ 53.984,88 para o orçamento do Secretaria Municipal de Obras; Ofício GP

















Dados do Contribuinte
Nome/Razão Social CPF/CNPJ
TAV FIRE RECARGA E MANUTENCAO DE EXTINTORES DE INCENDIO LTDA 54.615.859/0001-34
Inscrição Municipal Inscrição Estadual/RG E-mail
0101022785 TAVSEG.TR@GMAIL.COM
Endereço Complemento Bairro
AVENIDA RUY BARBOSA, 312 CASA 1 CANTAGALO
Cidade/UF CEP DDD/Fone
TRES RIOS / RJ 25805-000

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA (NFS-e)
Data/Hora Emissão Competência No. Controle No. NF Página Chave de Segurança
25/03/2025 08:49 03/2025 04022282 00000168 1 de 1 4X1E-8X9X-9X9A-4B2B-2Z2C

Dados do Tomador
Nome/Razão Social CPF/CNPJ
CAMARA MUNICIPAL SAO JOSE VALE RIO PRETO 32.002.305/0001-29
Inscrição Municipal Inscrição Estadual/RG E-mail
. .
Endereço Complemento Bairro
RUA ANTONIO COELHO GUERRA, SN . CENTRO
Cidade/UF CEP DDD/Fone
SAO JOSE DO VALE DO RIO PRETO / RJ 25780-000

Fatura N/ Vencimento Valor Fatura N/ Vencimento Valor Fatura N/ Vencimento Valor Fatura N/ Vencimento Valor
0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

Descrição do Serviço

 Base de Cálculo das Retenções
0,00 % (PIS) R$ 0,00 (-)
0,00 % (COFINS) R$ 0,00 (-)
0,00 % (CSLL) R$ 0,00 (-)

0,00 % (INSS) R$ 0,00 (-)
0,00 % (IRRF) R$ 0,00 (-)

Total Ret.Federais R$ 0,00

ISSQN Retido R$ 0,00
Desconto Incondicional R$ 0,00 (-)
Desconto Condicional R$ 0,00 (-)
Outros Descontos R$ 0,00 (-)
Valor Líquido a Pagar R$ 507,00

Valor do ISSQN 25,35 Valor Total da Nota 507,00
Ativ. Descrição da Atividade Aliq.(%) B.Cálculo Ativ. Descrição da Atividade Aliq.(%) B.Cálculo
14.01 Lubrificação, limpeza, lustração,(...) 5,0000 507,00

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

ISSQN DEVIDO NO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS/RJ
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS PADRONIZADA CONFORME LEI MUNICIPAL N/3.461 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2.010.
Local de execução dos serviços: SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO / RJ

*Para verificação da autenticidade desta NFS-e acesse: www1.primaxonline.com.br/issqn/nfea/

MUNICIPIO DE TRES RIOS 
Secretaria Municipal da Fazenda

Central Tributária - ISSQN
PC SÃO SEBASTIÃO, 81, CENTRO - TRÊS RIOS/RJ (24) 2251.7400

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Recebi(emos) de:TAV FIRE RECARGA E MANUTENCAO DE EXTINTORES DE INCENDIO LTDA NOTA FISCAL ELETRÔNICA
OS SERVIÇOS CONSTANTES NESTA NOTA FISCAL ELETRÔNICA. N/00000168

Chave de Segurança
Data Assinatura do Recebedor 4X1E-8X9X-9X9A-4B2B-2Z2C






